
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG Nº 1479/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD nº 7716/2019,  
RESOLVE: 
Considerar autorizado o deslocamento da Excelentíssima Juíza ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, de Luziânia-GO a Cristalina-GO, no
período de 13 a 16/05/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participação na etapa do Programa “Justiça Itinerante” na cidade de Cristalina-GO, no período de 13 a 15 de maio de 2019, conforme PA
nº 22838/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

Portaria SGP

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA  TRT 18ª  SGP Nº 1478/2019 
Prorroga o prazo estipulado pelo art. 3º da Portaria TRT 18ª SGP nº 502, de 15 de fevereiro de 2019, destinado à conclusão dos misteres
atribuídos ao Grupo de Trabalho instituído para sugerir alterações na Portaria TRT 18ª GP/DG nº 049/2011, a fim de adequá-la à Resolução nº
228/2018 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 2661/2019, 
CONSIDERANDO as razões aduzidas pelo coordenador do Grupo de Trabalho instituído Portaria TRT 18ª SGP nº 502, de 15 de fevereiro de
2019;  
RESOLVE: 
Art. 1º Fica prorrogado em 45 (quarenta e cinco) dias o prazo estipulado pelo art. 3º da Portaria TRT 18ª SGP nº 502, de 15 de fevereiro de 2019. 
Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
(Assinado Eletronicamente)  
PAULO PIMENTA  
Desembargador-Presidente  
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 17 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
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DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1469/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 8066/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor WELLINGTON RODOVALHO FONSECA, das cidades de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 28 a
30/05/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo oficial, à cidade de Brasília-DF, tendo em vista o deslocamento do Excelentíssimo
Desembargador Daniel Viana Júnior, Vice-Presidente e Corregedor deste Tribunal, que participará da 1ª reunião preparatória para o XIII Encontro
Nacional do Poder Judiciário, conforme PA nº 7066/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 16 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1473/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 8075/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor HUMBERTO DE ALMEIDA SILVA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no dia 23/05/2019, bem como o pagamento
da diária devida. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Participar, na condição de ouvinte, de exposições de temas, por ocasião da reunião da Coordenação dos Diretores-
Gerais da Justiça do Trabalho, no dia 23/05/2019, conforme PA nº 23590/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1476/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 8058/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor MURILO SILVA FARIAS de Goiânia-GO a São Paulo-SP, no período de 09/06/2019 a 12/06/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Participar do curso Integração e Entrega Contínua com Git, Jenkins, Nexus e Sonar, conforme PA 6404/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1477/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 8070/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor ALEXANDRE ROSA DA SILVA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no dia 23/05/2019, bem como o pagamento da
diária devida. 
Motivo: REUNIÃO/SEMINÁRIO - Participar, na condição de ouvinte, de exposições de temas, por ocasião da reunião da Coordenação dos
Diretores-Gerais da Justiça do Trabalho, no dia 23/05/2019, conforme PA nº 23590/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1474/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 8067/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor LUCIOMAR MARINHO LIMA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no dia 20/05/2019, bem como o pagamento da
diária devida. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Conduzir, no itinerário Goiânia-Brasília, servidor do TST, Sandro Tomazele, que ministrará o terceiro módulo do
curso Avaliação de Gestão de Riscos, no dia 20/05/2019, conforme P.A. nº 2756/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1475/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 8063/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor LUCIOMAR MARINHO LIMA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no dia19/05/2019, bem como o pagamento da
diária devida. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir, no dia 19/05/2019, no itinerário Brasília-Goiânia, servidor do TST, Sandro Tomazele, que ministrará
o terceiro módulo do curso Avaliação de Gestão de Riscos, no dia 20/05/2019, conforme P.A. nº 2756/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 1470/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 7882/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; 
Considerando o disposto no parágrafo único do art. 11 da Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 2202/2017; e 
Considerando os termos do parágrafo 3º do art. 66-D da Resolução Administrativa Nº 17/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensado o servidor CLÁUDIO NUNES REZENDE SANTANA, código s000223, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de
14 de maio de 2019. 
Art. 2º Considerar removido o servidor CLÁUDIO NUNES REZENDE SANTANA, código s000223, da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia para o
Grupo de Apoio aos Juízes Volantes, a partir de 14 de maio de 2019. 
Art. 3º Considerar designado o servidor CLÁUDIO NUNES REZENDE SANTANA, código s000223, para exercer a função comissionada de
Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Quirinópolis, anteriormente ocupada pela servidora MÔNICA ANTUNHA DE
FREITAS, código s163422, a partir de 14 de maio de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 16 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 1471/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 7711/2019, 
Considerando o teor do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que na hipótese de não haver
substituto indicado automaticamente, a autoridade competente poderá designar substituto, previamente, para o período de afastamento ou
impedimento do titular;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de função em comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
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apresentadas,     
RESOLVE: 
Retificar os art.3º e art.4º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe Nº 1429, de 15 de março de 2019, no tocante à data de designação da servidora,
conforme segue: 
ONDE SE LÊ:         
“art.3º. Designar a servidora CAROLINA BRANDÃO PIVA, código s161640, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Setor
(Setor de Gerenciamento de Redes Sociais), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Comunicação Social, ocupada pelo servidor WENDEL
FRANCO DE SÁ GUIMARÃES, código s203271, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais”.”     
“art.4º. Designar a servidora CAROLINA BRANDÃO PIVA, código s161640, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Setor
(Setor de Criação e Comunicação Digital), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Comunicação Social, ocupada pela servidora CARLA
CRISTINA CARVALHO, código s163724, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais”.” 
LEIA-SE: 
“art.3º. Designar, a partir de 20 de maio de 2019, a servidora CAROLINA BRANDÃO PIVA, código s161640, para substituir o titular da função
comissionada de Chefe de Setor (Setor de Gerenciamento de Redes Sociais), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Comunicação Social,
ocupada pelo servidor WENDEL FRANCO DE SÁ GUIMARÃES, código s203271, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais”.”     
“art.4º. Designar, a partir de 20 de maio de 2019, a servidora CAROLINA BRANDÃO PIVA, código s161640, para substituir a titular da função
comissionada de Chefe de Setor (Setor de Criação e Comunicação Digital), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Comunicação Social,
ocupada pela servidora CARLA CRISTINA CARVALHO, código s163724, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais”.” 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 16 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 1472/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 7995/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora CEJANA SILVA MOREIRA, código s163228, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho
da 17ª Região, removida para esta Corte, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 1ª Vara do Trabalho de
Rio Verde, a partir de 15 de maio de 2019. 
Art. 2º Considerar designada a servidora GEOVANA GUIMARÃES DE OLIVEIRA, código s203233, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, removida para esta Corte, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 1ª
Vara do Trabalho de Rio Verde, anteriormente ocupada pela servidora CEJANA SILVA MOREIRA, código s163228, a partir de 15 de maio de
2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 16 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 8086/2019 – SISDOC 
Interessado(a):  KARINE LUIZA DALL AGNOL 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA  TRT 18ª  SGPE Nº 1480/2019 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 4988/2015, 
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RESOLVE: 
Autorizar o servidor Danilo da Silva Campos, ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotado na 3ª Vara do
Trabalho de Anápolis/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir da data de publicação desta Portaria até
15/04/2021, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 17 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NUCLEO FC-6
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA  TRT 18ª  SGPE Nº 1481/2019 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 23883/2018, 
RESOLVE: 
Autorizar a servidora Débora Niquini da Costa, ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, lotada na Vara do Trabalho de
Luziânia/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir da data de publicação desta Portaria até 12/03/2020, em
conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 17 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NUCLEO FC-6
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 
Resultado do Julgamento da fase da Habilitação  
A Comissão Permanente de Licitações deste Tribunal torna público o resultado do julgamento da fase de HABILITAÇÃO referente à TOMADA DE
PREÇOS nº 002/2019, conforme quadro abaixo: 
 
 

 
Abre-se, na data desta publicação, o prazo recursal de que trata o art. 109 da Lei nº 8.666/1993, bem como vista do processo aos interessados. 
Thaís Artiaga Esteves Nunes 
Comissão Permanente de Licitação 
Presidente

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2019 
Contratação de serviços de confecção e instalação de Galeria de fotos de Diretores da Escola Judicial do TRT da 18ª Região, conforme edital. 
Data da Sessão: 03/06/2019, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5688 
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EMPRESA SITUAÇÃO

CONSTRUVIA SERVIÇOS HABILITADA

ÉPOCA BRASIL ENGENHARIA HABILITADA

ENGEFAP ENGENHARIA HABILITADA

VIAPLAN CONSTRUTORA HABILITADA

MENDONÇA E GONÇALVES CONSTRUÇÕES  INABILITADA, não atendeu ao subitem 7.2.8.2 do edital.

CONSTRUTORA REALIZA INABILITADA, não atendeu aos subitens 7.2.8 e 7.2.8.2 do edital.
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  Portaria 2
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 4
  Despacho 4
    Despacho SGPE 4
  Portaria 4
    Portaria SGPE 4
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS

5

  Aviso/Comunicado 5
    Aviso/Comun/SLC 5

THAIS ARTIAGA ESTEVES NUNES 
Pregoeira
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